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Lei nQ 173 de 3'0 de outubro de 1 948. 

Dispõe sôbre o adieional de professores , 
nos têrmos do artigo 13 do Ato das Disposi 
ções Constitucionais Transitórias da Const! 
tuição do Estado. 

o GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO: 
faço saber que a Assembléia Legislativa do Estado decr~ 

ta e eu sanciono a seguinte le1: 

Artigo 12 - Fica restabelecids 8 gratificacão adicional 
por tempo de servlco, concedida aos professores dos cursos primários, s~ 
cundários e das eséolas de formação pedagógica, oficiais do Estado. 

Artigo 2Q - Vetado. 

Artigo 32 - Vetado. 

Artigo 42 - Vetado. 

Artigo 59 - A gratificação adicional constante desta lei 
incorpora-se aos v;nclmentos dos professores, para os efeitos de licença 
e aposentadoria. 

Artigo 6º - Não será cooputado para o efeito da preseg 
te lei, o tempo de serviço prestado fóra do magist,ério. 

• Artigo 7º - No vigente exercicio 8S despesas 
tes da presente lei correrão pela verba própria do orçamento I 
da, oportunamente )se. necessário. 

decorreD 
suplement~ 

Artigo 80 - Revogam-se as disposiçõe~ em contrário. 

Palácio Alencastro. em Cuiahá, 30 de outuhro de 1 948, 
1279 da Independência e 6Oº da República • . . 
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